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COMUNICADO SEGRE/SEMAT TAU Nº 40/2026 

Data: 03/03/2026 

Tema: Matrícula  

Assunto: Suspensão Temporária de CompaƟbilização 

Interessado: Escolas Estaduais 

 
A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Taubaté, 

no uso de suas competências e atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº 69.665/2025, 
encaminha, a seguir, orientações referentes ao tema supracitado, para ciência e providências, 
conforme o caso exigir. 

 
  Informamos que a compatibilização periódica será suspensa temporariamente até o dia 17 
de março de 2026, em detrimento dos processos internos para ajustes da compatibilização. 
  

Ressaltamos ainda que, durante esse período, o atendimento às matrículas pendentes (fora 
da rede e transferência por alteração de endereço) deve ser realizado de maneira manual. 
 
 

 
 
 
 

 
Ana Carolina de Andrade Campos 

Chefe de Serviço SEGRE 
    
 
 
 
 

Daniele Luzia Veneziani 
Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino 


